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JUSTIFICATIVA

A referida emenda propõe ampliar a participação popular no Fundo Municipal de
Mobilidade Urbana, através do Conselho Municipal de Mobilidade Urbana (COMOB).
Tal proposta de adição do inciso IX no Artigo 16 foi feita com o intuito de garantir
participação popular e, consequentemente, controle social da utilização dos recursos do
Fundo, por meio das representaçõeseleitas pelo COMOB.

Ressaltamos que a presente emenda, nascida de sugestões colhidas em audiência

realizada em 16 de maio de 2022, foi lida curante a audiência pública realizada pela

Comissão de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Mobilidade Urbana no dia 25 de maio

de 2022.


